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PORTARIA N° 984, de 12 de dezembro de 2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

AGRONOMIA (PPGA), NÍVEIS MESTRADO E DOUTORADO, COM ÁREA DE 

CONCENTRAÇÃO EM FITOTECNIA 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n°. 354/2025, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 11/10/2025,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da seleção de candidatos ao 

Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Agronomia (PPGA), Níveis de Mestrado e 

Doutorado, com área de Concentração em Fitotecnia no campus Universitário de Vitória da 

Conquista, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos aprovados, por 

ordem de classificação. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato que se julgar insatisfeito com o resultado poderá 

encaminhar recurso ao Colegiado do PPGA, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

contados a partir da divulgação do resultado, observando o subitem 6.9 do Edital nº. 

354/2025.  

 

Art. 3º Os candidatos aprovados dentro do número de vagas, deverão 

matricular-se presencialmente ou por procuração na Secretaria Geral de Cursos, nos dias 

05 e 06 de março de 2026, nos horários de 08h às 12h e das 14h às 18h, juntando a 

documentação exigida constante no subitem 5.1 do Edital nº. 354/2025. 
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Art. 4º O candidato que não apresentar a documentação exigida para a 

matrícula, no período estabelecido, perderá o direito à vaga e ingresso no Curso. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 984/2025 
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM AGRONOMIA (PPGA), NÍVEIS 

MESTRADO E DOUTORADO, COM ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM 

FITOTECNIA (EDITAL Nº. 354/2025) 

 

MESTRADO: CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS) 

 

CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO(A) ORIENTADOR(A) 

1. Erik Felipe Rezende do Carmo Dr. Cristiano Tagliaferre 

2. Jildson Oliveira Souza Dra. Gisele Brito Rodrigues 

3. Marcos Christian Bomfim Oliveira Dra. Adriana Dias Cardoso 

4. Jhonattan Teles Marinho Dr. Cristiano Tagliaferre 

5. Janaina Lisboa Pereira Dr. Carlos André Espolador Leitão 

6. Ruth Stefanny Silva Santos Dra. Rayka Kristian Alves Santos 

7. Ana Julia Silva Rocha Dr. Quelmo Silva de Novaes 

8. Ellen Francine Barbosa Neves Dra. Rayka Kristian Alves Santos 

9. Nataele da Silva Santos Dr. Carlos André Espolador Leitão 

10. Darlan Reis Gomes Dr. Cácio Luiz Boechat 

  

 SUPLENTES  

1. Luis Vicente Lima Teixeira  

2. Gabriela Santos e Santos 

3. Leticia dos Santos Santana 
 

 

DOUTORADO: CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS) 

 

CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO(A) ORIENTADOR(A) 

1. Laélcio Novato Ribeiro Filho Dra. Gisele Brito Rodrigues 

2. Juliana Santos Abrantes Silva Dr. Cácio Luiz Boechat 

3. Roniere Sousa Lima Dr. Quelmo Silva de Novaes 

4. Carla Állyssa de Lima Silva Dos Santos Dra. Adriana Dias Cardoso 

5. Camilla Nascimento Brito Dra. Patrícia Lopes Leal 
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 SUPLENTES  

1. Emile Suze da Paz Santos  

2. Maria Eduarda Almeida Matos 

3. Daniele Claudio Cerqueira 

4. Denilson Cabral dos Santos  

 

 


